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PORTARIA CREF13/BA Nº127, DE 07 DE MAIO DE 2021. 

 

DISPÕE SOBRE A PUBLICIDADE DA PERDA DO 

CARGO DE CONSELHEIRO E RENÚNCIA DE 

CONSELHEIROS DO CREF13/BA. 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 13ª 

REGIÃO – CREF13/BA, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

CONSIDERANDO o quanto disposto no art. 73, do Estatuto do Conselho Regional de 

Educação Física da 13ª Região/Bahia; 

 

CONSIDERANDO a solicitação de renúncia do cargo de Conselheiro; 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - Declarar, por este ato, a perda do cargo de conselheiro do CREF13/BA, LUCIANO 

SOUZA DE MOURA, inscrito no CPF, sob o n° 785.893.635-20 registro profissional sob o 

número 002337-G/BA, de 11 de dezembro de 2020, com fulcro no art. 73, V do Estatuto do 

CREF13/BA; 

 

Art. 2º - Declarar, por este ato, a perda do cargo de conselheiro do CREF13/BA, TUTI DIEGO 

BARRETTO PERCO, inscrito no CPF, sob o n° 792.458.465-04 registro profissional sob o 

número 003638-G/BA, de 08 de março de 2021, com fulcro no art. 73, V do Estatuto do 

CREF13/BA;  

 

Art. 3º- Declarar, por este ato, a perda do cargo de conselheiro do CREF13/BA EURICO 

GASPAR DE OLIVEIRA, inscrito no CPF, sob o n° 279.161.035-91 registro profissional sob 

o número 000124-G/BA; 14 de junho de 2019, com fulcro no art. 73, V do Estatuto do 

CREF13/BA; 

 

 

 

 

http://www.cref13.org.br/


CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA – CREF13/BA 

RUA ARTHUR DE AZEVEDO MACHADO, Nº 289. EDF. MARLIM AZUL. TÉRREO. 

COSTA AZUL. SALVADOR/BAHIA CEP: 41.760.000 

TEL: (71) 3351-7120 / FAX: (71)3351-8769 

www.cref13.org.br 

 

Art. 4º - Declarar, por este ato, a perda do cargo de conselheiro do CREF13/BA NEUBER 

RICART FREITAS BONFIM, inscrito no CPF, sob o n° 776.019.395-53 registro profissional 

sob o número 003995-G/BA; 14 de junho de 2019, com fulcro no art. 73, V do Estatuto do 

CREF13/BA; 

Art. 5º- Dar publicidade, por este ato, da renúncia do cargo de conselheiro do 

CREF13/BA; 

I. ELDO SANTOS E SANTOS, inscrito no CPF, sob o n° 069.058.895-04 registro profissional 

sob o número 002240-G/BA; Solicitação de renúncia na plenária do dia 29-03-2019; 

II. FRANCISCO JOSÉ GONDIM PITANGA, inscrito no CPF, sob o n° 089.128.075-87 

registro profissional sob o número 000108-G/BA; Solicitação de renúncia na plenaria do dia 26-

11-2016; 

III. GISELLE MARTA DE MATOS HENRIQUES, inscrito no CPF sob o n° 337.105.625-20 

registro profissional sob o número 001065-G/BA Solicitação de renúncia formalizou a sua 

renúncia via e-mail no dia 07-06-2019; 

IV. ROGÉRIO LOBÃO DE SOUZA, inscrito no CPF, sob o n° 506.036.045-87 registro 

profissional sob o número 000662-G/BA – Solicitação de renúncia na plenaria do dia 13-12- 

2019; 

V. HEITOR PRATES AZEVÊDO JÚNIOR, inscrito no CPF, sob o n° 537.469.965-20 

registro profissional sob o número 000416 – G/BA - Solicitação de renúncia atraves de carta 

protocolada no dia 18-12-2020; 

VI. NELSON JORGE DE ARAUJO GÓES FILHO, inscrito no CPF, sob o n° 412.063.555-

49, registro profissional sob o número 002273-G/BA Solicitação de renúncia atraves de carta 

protocolada em dezembro de 2018; 

VII. ARI SOUZA, inscrito no CPF, sob o n° 111.294.335-87 registro profissional sob o número 

000035-G/BA; Solicitação de renúncia na plenária do dia 19-09-2020; 

VIII. ÉDINA SABINO DE ARAÚJO, inscrito no CPF, sob o n° 699.023.645-00 registro 

profissional sob o número 000065-G/BA; Solicitação de renúncia na plenária do dia 19-09- 

2020; 
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IX. ODILON JORGE DALTRO DE GÓES, inscrito no CPF, sob o n° 159.278.495-04 

registro profissional sob o número 001154-G/BA; Solicitação de renúncia na plenária do dia 19-

09- 2020; 

Art. 6º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, efeitos retroagem as datas das 

respectivadas renúncias e a perda de mandato. 

 

 

 

ROGÉRIO JEAN MOURA GONÇALVES 

Presidente do CREF13/BA 

CREF 001726-G/BA 
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